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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo: 36.266/2023
 
Autoria: Vereador JEFERSON SIQUEIRA E OUTROS
 
Ementa: Projeto de Emenda à Lei Orgânica substitutivo ao projeto de emenda à Lei
Orgânica nº 05, processo nº 35829 que: Altera a Lei Orgânica do Município de Cuiabá, para
majorar o valor das emendas individuais impositivas ao orçamento.
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Jeferson Siqueira, Rodrigo Arruda e Sá
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVAÇÃO COM 03 VOTOS.
 
Situação: Aprovado com Emendas.
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Coordenador de Comissões
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